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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, que seja
destinado recursos para custeio da saúde da Prefeitura Municipal de Santa Maria da Serra.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Trata-se de medida justa, que vai atender os moradores deste município na área da saúde.
 
 
 
Referido pedido também nos foi apresentado por lideranças locais, pois são recursos essenciais para
ajudar a melhorar a qualidade de vida das pessoas.
 
 
 
Por todo o exposto, apresentamos esta indicação, que esperamos que seja acolhida por Sua Excelência.
 
 

 
Helinho Zanatta
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